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ALTURA DAS CAHAMINÉS FONTE DE EMISSÕES 

Aplicação do estabelecido no nº6 do artigo 30º, Capítulo VI do DL n.º 39/2018, de 11 de junho 

 

A SAVIBEL S.A. vem por este meio e ao abrigo do estabelecido nº6 do artigo 30º, Capítulo VI do 

DL n.º 39/2018, de 11 de junho apresentar relatório técnico sobre o ponto de vista técnico e de 

segurança no cumprimento do disposto no nº 1 do artigo nº 30 e nos nºs 2 a 6 do artigo nº 31 

do mesmo Dec. Lei. 

 

A SAVIBEL, S.A. tem como atividade principal o abate de frangos, para o seu processo de abate 

utiliza dois geradores de vapor, nomeadamente utilização de vapor para água quente para o 

escaldão/depenas das aves entre outros processos. 

 

Estes geradores de vapor têm como combustível gás natural, um combustível do ponto de vista 

ambiental: 

- Possui menos contaminantes que outros combustíveis que produzem emissões de óxido de 

enxofre, fuligem e partículas 

- Produz uma combustão mais limpa, com menor quantidade de emissões de CO2 por unidade 

de energia  

- Maior facilidade de transporte e manuseio 

- Não requer armazenamento, eliminando os riscos do armazenamento de combustíveis 

- Proporciona maior segurança em caso fuga, porque é mais leve do que o ar e dissipa-se 

rapidamente pela atmosfera 

 

Cada gerador de vapor possui uma fonte de emissão atmosférica associada, identificadas como 

FF1 (Gerador principal) e FF2 (Gerador secundário). 
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Caracterização da fonte de emissão FF1 (gerador de vapor principal): 

- Capacidade nominal -------------------------5.000 kg/h (2,1 MW) 

- Combustível ------------------------------------ Gás Natural 

- Altura da chaminé------------------------------14,2 metros  

- Horas de Funcionamento -------------------- aproximadamente 14horas/dia alternado com FF2 

- Cadastro nº---------------------------------------2619 

- Regime de emissão ---------------------------- Pontual 

 

Caracterização da fonte de emissão FF2 (gerador de vapor secundário): 

- Capacidade nominal ------------------------- 1200 Kg/h (0,7 MW) 

- Combustível ------------------------------------ Gás Natural 

- Altura da chaminé------------------------------12,4 metros  

- Horas de Funcionamento -------------------- aproximadamente 14horas/dia alternado com FF1 

- Cadastro nº---------------------------------------2170 

- Regime de emissão ---------------------------- Pontual 

 

Localização da SAVIBEL  
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De acordo com os últimos controlos de emissões para a atmosfera das fontes pontuais de 

emissão em causa FF1 e FF2, e de acordo com os resultados obtidos na caracterização destas 

fontes, pode concluir-se que todos os valores estão aos inferiores aos Valores Limites de 

Emissão (VLE) e inferiores ao Limiar Mínimo Mássico. 

Parâmetro Fonte 

Valores Limite (VLE) Limiar Mássico 

Portaria 675 e 
677/2009 

(mg/Nm3.8%O2) 

Portaria 80/2006 
(Kg/h) 

CO 
FF1 

06/03/2018 
FF2 

06/03/2018 
Inferior ao VLE 

Inferior ao limiar 
mínimo mássico 

NOx (expresso 
em NO2) 

FF1 
06/03/2018 

FF2 
06/03/2018 

Inferior ao VLE 
Inferior ao limiar 
mínimo mássico 

PTS 
FF1 

06/03/2018 
FF2 

06/03/2018 
Inferior ao VLE 

Inferior ao limiar 
mínimo mássico 

SO2 
FF1 

06/03/2018 
FF2 

06/03/2018 
Inferior ao VLE 

Inferior ao limiar 
mínimo mássico 

COT (expresso 
em C) 

FF1 
06/03/2018 

FF2 
06/03/2018 

Inferior ao VLE 
Inferior ao limiar 
mínimo mássico 

 

A Savibel – Sociedade Avícola das Beiras, SA, vem solicitar que seja mantida a altura atual 

das chaminés FF1(14,2m) e FF2(12,4m) em vez dos 16 m indicados no relatório de cálculo 

da altura de chaminés apresentado aos V/ serviços. 

Salienta-se que a trabalhar à capacidade nominal, os caudais mássicos dos poluentes 

emitidos pelas fontes de emissão são muito inferiores aos limiares médios estabelecidos 

pelo Decreto-lei n.º 39/2018, de 11 de junho, como se pode constatar nos relatórios de 

monitorização que têm sido enviados para os V/ serviços. 

A altura atual das chaminés garante o cumprimento dos seguintes requisitos: 

• Altura mínima dos 10 m, estabelecida no n.º 6 do Artigo 26.º do Decreto-lei n.º 

39/2018, de 11 de junho; 

• Diferença de 3 m entre as cotas do topo de cada chaminé e da mais elevada das 

cumeeiras do telhado do edifício em que estão implantadas, estabelecida no n.º 3 

do Anexo I da Portaria n.º 190-A/2018, de 2 de julho). 
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É também relevante referir que a instalação de chaminés com a altura calculada de 16m, 

num edifício com 10 m, é tecnicamente complexa (a estrutura do edifício não está 

preparada para suportar elementos com tão grande exposição ao vento, sendo que as 

próprias chaminés tinham que ter uma estrutura bastante reforçada para um vão livre 

(altura da chaminé) tão grande.  

Dado este facto podemos considerar que o aumento de altura das chaminés existentes 

tornar-se à economicamente inviável, para além de esteticamente desproporcionado (com 

elevado impacte visual na zona em questão). 
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Assim tendo em conta adequação do valor atual de 14,2 metros da chaminé da fonte FF1 e 

12,4 metros da chaminé FF2, de acordo com as condições processuais, os parâmetros 

climatológicos, a utilização de um combustível limpo, a ausência de obstáculos, não 

comprometendo a dispersão e os resultados obtidos na caracterização destas fontes, em que 

todos os valores estão aos inferiores aos Valores Limites de Emissão (VLE) e inferiores ao 

Limiar Mínimo Mássico, solicitamos a autorização para manter as alturas agora existentes das 

fonte de emissão pontuais FF1 e FF2. 


